
 
 
 
 

CORRIDAS DO BEM FARMASESI 2021 
 

Etapa Virtual 
 

REGULAMENTO E BOLETIM INFORMATIVO 
 
Apresentação 
 

Trata-se de uma prova de Corrida em que parte do valor das inscrições será destinado 

ao programa da FIESC Eu Voluntário, que repassará os valores às entidades 

cadastradas pela instituição em todas as Regiões que sediam etapas do Circuito SESI 

Corridas do Bem. 

  
DA FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO  
 

Art. 1. Objetivos  
 
Estimular a prática de atividade física, reforçando o respeito aos protocolos de saúde e 
segurança com relação ao COVID-19 por parte dos participantes, incentivando a 
solidariedade dos atletas por meio da doação de parte das inscrições para entidades 
beneficentes do estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2. Organização  
 
A organização do Evento ficará sob a responsabilidade do SESI – Serviço Social da 

Indústria de Santa Catarina. 

  
DOS PARTICIPANTES  
 

Art. 3. Participantes  
 
3.1 - Categoria Industriário  
 
Fazem parte da categoria industriário o atleta/funcionário, de ambos os sexos, de 
indústria contribuinte da FIESC, que deverá comprovar seu vínculo empregatício no 
momento da retirada do Kit Atleta. 
 
3.2 - Categoria Comunidade  
 
Fazem parte desta classe, os demais atletas participantes, incluindo os dependentes de 

industriários e estagiários das indústrias contribuintes ou não da FIESC, de ambos os 

sexos. 

3.3 - A prova virtual do Circuito SESI Corridas do Bem será disputada na categoria 
INDIVIDUAL MASCULINA e INDIVIDUAL FEMININA, em  que cada atleta escolherá a 
distância a percorrer: 5 km, 10 km ou 21 km. Além das provas individuais, haverá o 
REVEZAMENTO FAMÍLIA, em que os participantes poderão caminhar ou correr 3km. 
 



 
 
 
 
 
 
3.4 - Os atletas menores de 18 anos poderão participar da CORRIDA.  
 

3.5 - No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento assinalando a opção 

apresentada no sistema on-line o participante aceita todos os termos do regulamento e 

assume total responsabilidade por sua participação no evento. 

 
DAS INSCRIÇÕES  
 

Art. 4. Inscrições 
  
As inscrições deverão ser feitas on-line, pelo site www.corridasdobem.com.br ou no 
link da prova no site www.ticketagora.com.br, a partir de 08/02/2021. 
 
O período de inscrição será do dia 08/02/2021 ao dia 05/03/2021. 
 
 
4.1 – Forma de Pagamento e Taxa de Inscrição  
 
Importante: Parte do valor da taxa de inscrição será revertido para doação às 
entidades cadastradas no programa Eu Voluntário, desenvolvido pela FIESC.  
 
- Será via boleto bancário ou cartão de débito e crédito, pelo site no ato da inscrição.  
 
4.2 – Taxa de inscrição  
 

CATEGORIA INVESTIMENTO 

INDÚSTRIÁRIO R$ 35,00  

ASSESSORIAS 
ESPORTIVAS  

(mínimo 10 inscritos) 

 
R$ 40,00 

COMUNIDADE R$ 45,00  

REVEZAMENTO FAMÍLIA R$ 25,00 (POR ATLETA) 
 

§ 1º - A inscrição é de caráter intransferível e não serão devolvidos os valores 
relativos à taxa de inscrição.  
 

§ 2 º - Para as inscrições em boleto bancário, o corredor receberá a confirmação 
somente após efetuar o pagamento.  
 

4.3 – Da identificação do atleta 
 
Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha 
de inscrição. Caso haja fraude comprovada, o (a) atleta será desclassificado da prova e 
responderá por crime de falsidade ideológica e/ou documental 



 
 
 
 
 

DA PROVA 

A Etapa Virtual do Circuito FarmaSESI Corridas do Bem contemplará a modalidade de 

Corrida, nas distâncias de 5, 10 e 21 km. 

Além das tradicionais provas acima haverá também o Revezamento Família, uma 

prova em que os participantes poderão cumprir correndo ou caminhando, a distância 

de 3 km. 

Os participantes estarão aptos a realizar a prova a partir do recebimento do 
comprovante de inscrição. 
 
A prova poderá ser realizada em local de escolha do participante a qualquer tempo, 
respeitando as regras de segurança e orientações para a prevenção à COVID-19, dentro 
do período de limite de conclusão da prova que será dia 19/03/2021. 
 
 
Para validar as provas de 5, 10 e 21 km, o participante deverá:  
 
Após a realização da prova, basta entrar no site ticketagora.com.br, e: 
 
 1 - Acessar a página da Etapa Virtual da Corrida do Bem – FarmaSesi 2021 
 

 2 - Fazer o login   
 

3 - Clicar em “Registrar Atividade” 
 

 4 - Escolher a modalidade  

 5 – Preencher os campos: Nome da Atividade, Tempo de execução da prova 

(horas, minutos e segundos), Data de realização da prova, Distância, Modalidade. 

 6 – Anexar a imagem que comprova a realização da prova, no campo: 

Atividade, clicando em Escolher arquivo. 

Esta imagem pode ser um print do aplicativo de corrida ou uma foto do visor da 

esteira, que comprove a realização da prova e o cumprimento da distância proposta no 

momento da inscrição. 

Após o envio das informações, a organização da prova fará a validação do resultado e 

na sequência será incluído no Ranking do Evento. 

 

Para validar o Revezamento Família, os participantes deverão:  
 

Postar a hashtag #FamiliaCorridasdoBem nas redes sociais. 

 

PREMIAÇÃO 

Para os participantes que completarem as provas oficiais de 5, 10 e 21 km e tiverem 

a distância validada pelos organizadores, serão premiados com a camiseta do evento 

e medalha da prova. 



 
 
 
 

 

Para os participantes que completarem o Revezamento Família e postarem a 

#FamiliaCorridasdoBem nas redes sociais, serão premiados com a camiseta do 

evento. 

O participante poderá retirar sua premiação no dia 27/03/2021 em uma das 16 

Unidades SESI, responsáveis por organizar as provas presenciais do Circuito 

FarmaSESI Corridas do Bem, nos endereços abaixo: 

 

- Regional Alto Uruguai – Concórdia: Rua 29 de Julho, nº 1590, Itaíba. 

Contato: deise.magedanz@sesisc.org.br – (49) 3441-3900 

- Regional Alto Vale do Itajaí – Rio do Sul: Rua Prefeito Wenceslau Borini, nº 2690, 

Centro. 

Contato: viviane.g.miranda@sesisc.org.br – (47) 3531-2216 

- Regional Centro Norte – Caçador: Rodovia Municipal Honorino Moro, nº 610, Alto 

Bonito. 

Contato: evandro.da-silva@sesisc.org.br – (49) 3561-1200 

- Regional Centro Oeste – Joaçaba: Rua Tiradentes, nº 214, Centro. 

Contato: tairine.silveira@sesisc.org.br – (49) 3551-4024 

- Regional Extremo Oeste – São Miguel do Oeste: Rua Marcílio Dias, nº 1580, 

Centro. 

Contato: daiane.wesendonck@sesisc.org.br – (49) 3631-1951 

- Regional Foz do Itajaí – Itajaí: Avenida Coronel Marcos Konder, nº 496, Centro. 

Contato: priscila.lourenco@sesisc.org.br – (47) 3341-2818 

- Regional Litoral Sul – Tubarão: Avenida Marcolino Martins Cabral, nº 184, Centro. 

Contato: jader.fernandes@sesisc.org.br – (48) 3621-9322 / (48) 3621-9305 

- Regional Norte Nordeste – Joinville: Rua Ministro Calógeras, nº 157, Bucarein. 

Contato: andreia.neitzel@sesisc.org.br – (47) 3431-6203 

- Regional Planalto Norte – São Bento do Sul: Rua Rodolfo Treml, nº 120, Oxford. 

Contato: rodrigo.ribas@sesisc.org.br – (47) 3635-4357 

- Regional Oeste – Chapecó: Avenida Getúlio Dorneles Vargas, nº 150, Centro. 

Contato: fabiane.southier@sesisc.org.br – (49) 3321-7442 

- Regional Serra Catarinense – Lages: Rua Campos Salles, nº 1588, Gethal. 

Contato: patricia.silva@sesisc.org.br – (49) 3441-3900 
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- Regional Sudeste – São José: Rua Farroupilha, nº 150, Campinas. 

Contato: marcelo.p.pereira@sesisc.org.br – (48) 3381-9122 

- Regional Sul – Criciúma: Rua Marechal Deodoro, nº 80, Criciúma. 

Contato: rafael.francisco@sesisc.org.br – (48) 3431-9809 

- Regional Vale do Itajaí – Blumenau: Rua Itajaí, nº 3434, Vorstadt. 

Contato: marcelo.azambuja@sesisc.org.br – (47) 3231-5216 

- Regional Vale do Itajaí Mirim – Brusque: Rodovia Antônio Heil, nº 5111, Limoeiro. 

Contato: ana.kohler@sesisc.org.br – (47) 3251-8804 

- Regional Vale do Itapocu – Jaraguá do Sul: Rua Walter Marquardt, nº 835, Barra 

do Rio Molha. 

Contato: anderson.lemos@sesisc.org.br – (47) 33729425 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
§ 1º - Após a inscrição para a Etapa Virtual do Circuito FarmaSESI Corridas do Bem o 
atleta poderá realizar sua prova a qualquer momento, de forma individual e segura, 
tomando todos os cuidados para evitar a contaminação e propagação do COVID-19. 
 
§ 2º - Ao finalizar sua prova o atleta deverá acessar a página do Evento no site: 
ticketagora.com.br e enviar o print de tela ou foto de seu aplicativo de corrida, ou GPS 
ou tela da esteira ou ainda qualquer outro registro que comprove a execução da prova. 
  
§ 3º - Após o envio do comprovante por parte do participante e a validação da prova 
pela Comissão Organizadora o atleta receberá um e-mail com a confirmação da prova 
e as orientações para retirada do kit atleta. 
 
§ 4º -  O(a) atleta que se inscreve e/ou participar da corrida está incondicionalmente 
aceitando e concordando em ter sua imagem e voz divulgada através de fotos, filmes, 
rádio, jornais, revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, 
para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à corrida, sem acarretar 
nenhum ônus aos organizadores, renunciando o recebimento de qualquer renda que 
vier a ser auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de comunicação em 
qualquer tempo/ data.   
 
§ 5º - Ao participar da Corrida, o (a) atleta assume a responsabilidade por seus dados 
fornecidos e aceita totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e 
espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e de sua aptidão física 
para participar da corrida. 
 

§ 6º - Todos (as) os (as) atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa 
avaliação médica para realização da prova, pois a organização não se responsabilizará 
pela saúde dos(as) atletas. 
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§ 7º - A Organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, 
alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, informando as mudanças 
pelo site oficial da corrida.  
 
§ 8º - Os casos omissos serão resolvidos unicamente pela comissão organizadora. 


